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INDICAÇÃO   Nº  1332,  DE   2002

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Leonardo Contini, de Mariporã-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 34, DE 2002

Dispõe sobre a criação de Escolinhas de Informática para os estudantes da rede escolar estadual de ensino.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Ficam criadas Escolinhas de Informática para os estudantes da rede escolar estadual de ensino, as quais terão os seguintes objetivos e as seguintes finalidades:

I - gerar entretenimento aos estudantes, proporcionando-lhes um pleno desenvolvimento mental e intelectual;

II - estimular e preparar os estudantes para o mercado de trabalho, objetivando a expansão e ampliação de seus conhecimentos;

III - incentivar uma maior participação dos estudantes nas aulas convencionais.

§ 1º - Os cursos de informática poderão fazer parte do currículo escolar ou ser considerados como extracurriculares.

§ 2º Os cursos de informática deverão ter suas aulas ministradas pelo menos duas vezes por semana ou duas horas por dia.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Cuida o presente projeto de lei da criação de Escolinhas de Informática para os estudantes da rede escolar estadual de ensino, com a inserção, ou não, no currículo escolar.

É certo que a criação de cursos de informática gerará entretenimento aos alunos. Além disso, referidos cursos também auxiliarão os alunos a se prepararem para o mercado de trabalho, que hoje exige ao menos um mínimo de conhecimento na área de informática.

O presente projeto visa proporcionar também aos alunos a expansão dos seus conhecimentos, saindo da rotina das classes de aulas convencionais, dando a possibilidade de um pleno desenvolvimento mental e intelectual, bem como o estímulo aos estudos, debates e pesquisas, com a finalidade precípua de valorizar os alunos.

Por outro lado, as Escolinhas de Informática têm por finalidade garantir um maior afluxo de crianças às escolas, as quais sairão da rotina habitual.

A medida busca assegurar aos nossos alunos maiores condições de educação, que é um direito de todos e dever do Estado e da família, o que será promovido e incentivado com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Isso conforme o que preceitua a nossa Carta Magna e o Estatuto da Criança e do Adolescente, pois a arma mais poderosa de que uma sociedade dispõe para desenvolver-se em direção à liberdade de todos os seus membros está na educação de qualidade para as crianças e adolescentes.”




Sala das Sessões, em 03/12/2002
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